
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 

“Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha 

e 

Berço da Bergamota Montenegrina” 

 
 

“Doe Órgãos; Doe Sangue: Salve Vidas” 

Rua Ramiro Barcelos, 2993 – Cx. Postal 59 – CEP 92510-275 – Montenegro/RS. Telefone: (51) 3649-
8200 E-mail: gabinete@montenegro.rs.gov.br 

 

PROJETO DE LEI N.º ____, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 
 

Altera dispositivo da Lei n.º 3.461, 
de 17 de dezembro de 1999, que 
dispõe sobre o provimento de 
cargos públicos municipais por 
pessoas deficientes. 

 
 

 

Art. 1º Altera a redação do artigo 1º da Lei n.º 3.461, de 17 de 
dezembro de 1999, conforme segue: 
 

“Art. 1º É assegurado às pessoas portadoras de deficiência, nos 
termos do inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, o direito de se 
inscreverem em concursos públicos para provimento de cargos efetivos, 
empregos públicos e contratos temporários e/ou emergenciais cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.” (NR) 

 
Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 

18 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
GUSTAVO ZANATTA 

 Prefeito Municipal. 
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Ofício n.º __/2025-GP - AAL                         Montenegro, 18 de março de 2025. 
 

 

Assunto: Mensagem Justificativa do Projeto de Lei n.º ___/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

 

Encaminho o projeto de Lei anexo com o objetivo de alterar 
dispositivo da Lei n.º 3.461, de 17 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o 
provimento de cargos públicos municipais por pessoas deficientes. 

A alteração proposta visa ampliar a reserva de vagas para 
empregos públicos e contratos temporários e/ou emergenciais, nas funções 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência das pessoas que os 
ocupam. 

Nesse sentido, solicito a aprovação do presente projeto de lei. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Talis Ferreira 
Câmara Municipal de Vereadores 
Montenegro/RS 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 Z

A
N

A
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
on

te
ne

gr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

1D
F

-B
B

1A
-1

2E
3-

16
21

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

1D
F

-B
B

1A
-1

2E
3-

16
21

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

Y
M

uW
bM

qm
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 'E
5F

A
F

B
B

3'

mailto:gabinete@montenegro.rs.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
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